
 

 

ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL  
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO  
Decreto   nº   9.465/2019  

 
RELATÓRIO   DE   HOMOLOGAÇÃO   DA   PRESTAÇÃO   DE   CONTAS   FINAL   Nº.   003/2019  

ASSOCIAÇÃO   DOS   AMIGOS   DO   AUTISTA   -   AMA   LITORAL  
 

 
Relatamos  que  na  data  de  31  de  julho  de  2019,  às  9h00min,  realizamos              

análise  do  Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e  Avaliação  referente  a  parceria            

abaixo:  

 

I.   Acordo   de   Cooperação   SEDUC   003/2018   

 

Conforme  Lei  13.019/2014,  no  art.  2º,  inciso  XI,  considera-se  comissão  de            

monitoramento   e   avaliação:  

 

XI  -  comissão  de  monitoramento  e  avaliação:  órgão  colegiado  destinado  a            
monitorar  e  avaliar  as  parcerias  celebradas  com  organizações  da  sociedade           
civil  mediante  termo  de  colaboração  ou  termo  de  fomento,  constituído  por  ato             
publicado  em  meio  oficial  de  comunicação,  assegurada  a  participação  de  pelo            
menos  um  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  ou  emprego  permanente  do            
quadro  de  pessoal  da  administração  pública; (Redação  dada  pela  Lei  nº            
13.204,   de   2015)  

 

Além   disso,   a   mesma   lei   acrescenta   no   art.   59:  

 

Art.  59.  A  administração  pública  emitirá  relatório  técnico  de  monitoramento  e            
avaliação  de  parceria  celebrada  mediante  termo  de  colaboração  ou  termo  de            
fomento  e  o  submeterá  à  comissão  de  monitoramento  e  avaliação  designada,            
que  o  homologará,  independentemente  da  obrigatoriedade  de  apresentação         
da   prestação   de   contas   devida   pela   organização   da   sociedade   civil.  

 

Essas  mesmas  considerações  e  atribuições  são  mantidas  no  Decreto          

Municipal   8489,   de   23   de   fevereiro   de   2017,   no   inciso   XIV   do   art   2º   e   Art.   37.  

 

Neste  sentido,  considerando  o  exposto  acima,  não  compete  a  esta           

Comissão  a  Homologação  do  Relatório  Final  de  Prestação  de  Contas  do  Acordo  de              
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Cooperação  003/2018,  realizado  em  parceria  com  a  AMA  Litoral  e  a  Secretaria  de              

Educação.  

 

Balneário   Camboriú,   31   de   julho   de   2019.  

 

___________________   
Lucimar   de   Fátima   Pereira   

Secretária  
Matrícula   35.087  

______________________  
Francisco   P.   Ferreira   Junior  

Presidente  
Matrícula   34.439  

_____________________  
Johnny   Reinbold   Reichardt  

Membro  
Matrícula   34.025  

 

 

______________________  
Gentil   Pedro   Gai  

Membro  
Matrícula   nº    18.003  

________________________  
Ricardo   Pereira  

Membro  
Matrícula    18.478  

______________________  
Tamara   Gasperi  

Membro  
Matrícula   32.723  

 

 

________________________  
Paula   Marília   Turatti  

Membro  
Matrícula   29.283  

________________________  
               Marcelo   Severino  

Membro  
Matrícula    3611  

 

________________________  
               Iara   Escobar  

Membro  
Matrícula    15288  
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